
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO nº____, de 2022

(Do Sr. PEDRO UCZAI)

Requer a participação da Comissão
de  Legislação  Participativa  na
realização  do  IX  Seminário
Legislativo  de  Arquitetura  e
Urbanismo.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais  e  ouvido  o
Plenário, a participação da Comissão de Legislação Participativa na realização
do IX Seminário Legislativo de Arquitetura e Urbanismo.

JUSTIFICAÇÃO

O  Seminário  Legislativo  de  Arquitetura  e  Urbanismo  (SLAU),  evento
realizado  anualmente  pelo  Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  do  Brasil
(CAU/BR) em conjunto com a Câmara dos Deputados, está previsto para ser
realizado no mês de junho de 2022. Em sua 9ª edição, o evento terá como
objetivo  dar  continuidade  aos  debates  sobre  a  Carta-Aberta  aos  (às)
Candidatos  (as)  nas  Eleições  de  2022,  que  apresenta  o  manifesto  e  as
propostas do CAU Brasil e das entidades de Arquitetura e Urbanismo para a
construção  de  uma  Política  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  e  de
Ordenamento  Territorial  do  país,  orientadora  e  indutora  da  preservação
ambiental, da redução das desigualdades e de oportunidades para a geração
de emprego e renda.

São signatárias da Carta o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil  (CAU Brasil)  e  as  instituições  que  representam os  (as)  arquitetos  e
urbanistas no Brasil: Associação Brasileira de Arquitetos Paisagistas – ABAP;
Associação  Brasileira  de  Ensino  em  Arquitetura  e  Urbanismo  –  ABEA;

*C
D2

21
74

23
45

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221742345700

RE
Q

 n
.5

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
04

/2
02

2 
14

:1
4 

- C
LP



Associação  Brasileira  dos  Escritórios  de  Arquitetura  –  AsBEA;  Federação
Nacional  dos  Arquitetos  e  Urbanistas  –  FNA;  Federação  Nacional  de
Estudantes  de  Arquitetura  e  Urbanismo  do  Brasil  –  FeNEA;  e  Instituto  de
Arquitetos do Brasil – IAB.

Com a aproximação das eleições de 2022, o debate amplo acerca das
20  propostas  apresentadas  no  documento  junto  ao  Congresso  Nacional
constitui-se  como  uma  oportuna  ocasião  para  o  estabelecimento  de  uma
agenda  nacional  e  regional  de  desenvolvimento  social  e  econômico  que
priorize a qualidade e o cuidado com a vida da população brasileira. 

Em suma,  para a  programação IX SLAU estão sendo organizadas 7
(sete) mesas de debate, que serão compostas por parlamentares, arquitetos e
urbanistas  e  representantes  da  sociedade  civil  organizada  que  discorrerão
sobre as propostas a partir dos eixos que estruturam a Carta:

A) Planejamento das cidades e de regiões;

B) Habitação, Saúde Pública e Meio Ambiente;

C) Organização e Políticas de Estado;

D) Valorização da Arquitetura e Urbanismo;

E) Tributos e Trabalho;

F) Educação;

G) Relação com a Sociedade. 

A realização do evento  em conjunto  com a Comissão de Legislação
Participativa, canal de comunicação da Câmara dos Deputados que tem por
objetivo facilitar a participação da sociedade civil no processo de elaboração de
propostas legislativas, é estratégica tendo em vista que o debate proposto pelo
Seminário Legislativo busca o aprimoramento da legislação brasileira, naquilo
em que os arquitetos e urbanistas podem contribuir com sua técnica e prática
profissional.

Pelo exposto, requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais e
ouvido o plenário desta Comissão, a aprovação do presente requerimento.

Sala de Sessões, em             de abril de 2022.

DEPUTADO PEDRO UCZAI
       PT/SC *C

D2
21

74
23
45

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221742345700

RE
Q

 n
.5

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
04

/2
02

2 
14

:1
4 

- C
LP



*C
D2

21
74

23
45

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221742345700

RE
Q

 n
.5

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
04

/2
02

2 
14

:1
4 

- C
LP


